
DENOMINAÇÃO CLASSE QUANTIDADE

Procurador da Fazenda Nacional Subprocurador-Geral

I° Categoria

2" Categoria

40'

155

405

N? 249 QUINTA-FEIRA, 30 DEZ 1993
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I	 21043

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se as requisições feitas pelos representanies judiciais
da União designados na forrna do art. 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

Art. 5° Nas audiências de reclamações trabalhistas em que a União seja parte, será
obrigatório o comparecimento de preposto que tenha completo conhecimento do fato objeto da
reclamação, o qual, na ausência do representante judicial da União, entregará a contestação subscrita
pelo mesmo.

DENOMINAÇÃOParágrafo único. Nilo se aplica b União a cominação de revelia e de confissão (CLT, arL
844).

VENCIMENTO
(CR$)

ARTIGO 7°
(CRI)

An. 6° A intimação de membro da Advocacia-Geral da União. em qualquer caso, será 	 Advogado da União de Categoria Especia/feita pessoalmente. 31.339,28 14.191,1'7
Advogado da União de 1 . Categoria

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União 29.324,08 13.469,07
designados na forma do 00. 69 da Lei Complementar n°73, de 1993. 	 Advogado da União de 2° Categoria 27.401,82 12.874,44
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ANEXO I

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

Art. 7° O vencimento básico dos cargos efetivos de Advogado da União, criados pelo
00. 62 da Lei Complementar n°73, de 1993,40 fixado no Anexo I a esta Medida Provisória.

Parágrafo Único. Os Advogados da União farão jus, além do vencimento básico a que se
refere o capas. à Gratificação de Atividade, instituída pela Lei Delegada n° 13. de 27 de agosto de 1992,
no percentual de cento c sansenta por cento, bem como à gratificação a que se refere o aro. 7° da Lei ri°
8.460, 40 17 de setembro de 1992, conforme valores constantes do Anexo / desta Medida Provisório.

Art. 8° Ficam criadas quarenta c uma Procuradorias Seccionais da União, a serem
implantadas, conforme a necessidade do serviço, nas cidades onde instaladas varas da Justiça Federal.

Art. 9° São criados um cargo de Diretor-Gera/ de Administração, DAS 101.5, quatro
cargos de Coordenador-Geral. DAS 101.4, dois cargos de Chefe de Divisão. DAS 101.2, dois cargos de
Oficial-de-Gabinete, DAS 101.1. destinados à composição da Diretoria-Geral de Administração; vinte e
sete cargos de Procurador-Chefe, DAS I01.5, titulares das Procuradorias da União nos Estados e no
Distrito Federal, de que trata o art. 2°. inciso /I. a/fnca "a", da Lei Complementar n° 73, de 1993;
quarenta cargos de Procurador Seccional da União. DAS 101.4; dês cargos de Adjunto do Advogado-
Geral da União. DAS 102.5: três cargos de Adjunto do Procurador-Geral da União, DAS 102.4, e dois
cargos de Aancssor Jurídico. DAS 1013.

1,9i AasCi ldrelcr:nd.:led
=r2'so.riassedev rias,d:apj.1:4is dos.dZs.jaos e as Procuradorias

Seccionais da Uni o

An. 11. A União poderá, perante Tribunal situado fora da sede de Procuradoria
Regional, ser representada por seu Procurador-Chefe.

Art. 12. Não se aplica o disposto no art. 14 da Lei n° 8.460, de 1992, b escolha dos
ocupantes dos cargos em comissão da AGU. até que organizado seu quadro de cargos efetivos e
regularmente investidos os titulares de sessenta por cento destes.

Art. 13. O Anexo I/ à Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar na
forma do Anexo I/ a esta Medida Provisória.

Art. 14. O preenchimento dos cargos previstos nesta Medida Provisória dar-se-á segundo
a necessidade do serviço e na medida das disponibilidades orçamentárias.

Art. 15. Fica o Ministério da Fazenda com a responsabilidade de prestar o apoio
necessário à instalação e ao funcionamento da Procuradoria.Geral da União, em todo o território
nacional.

Parágrafo único. O apoio de que trata o caput compreende o fornecimento de recursos
materiais e financeiros, e será especificado pelo Advogado-Geral da União.

Art. 16. A Secretaria de Controle Interno da Presidência da República fica responsava/
pelas atividades dc controle interno da AGU. 0140 criação do órgão próprio da Instituição.

Art. 17. Até que sejam implantados os quadros de cargos efetivos da Advocacia-Geral
da União, o AdvogadanGeral da União poderá atd buir a servidor em exercício e a representante judicial
da União designado na tonna doou. 69 da Lei Complementar n° 73, de 1993, Gratificação Temporária
pelo exercício na Advocacia-Geral da União, observado o disposto neste artigo.

§ 1° A Gratificação Temporária instituída no eaput será pagode acordo comes níveis e
fatores constantes do Anexo 111, aplicados sobre o valor do vencimento básico do cargo efetivo de
Advogado da União de Categoria Especial.

§ 2° Os critários para a atribuição da Gratificação Temporária serão estabelecidos em

§ 3° A Gratificação Temporária, can/nativo' com as demais vantagens atribuídas ao
cargo efetivo ou ao emprego permanente do servidor, não se incorpora ao vencimento nem aos
proventos de aposentadoria ou de pensão. bem como não servirá de base de ca/culo para quaisquer
outros beneffcios, vantagens, ou contribuições previdenciárias ou de seguridade.

§ 4° A Gratificação . Ternporária não poderá ser atribuída a ocupantes de cargo ou função
de confiança ou a titular de gratificação de representação de gabinete.

§ 5° O pagamento da Gratificação Temporária cessará para os representantes judiciais da
União designados na forma do ao. 69 da Lei Complementar n°73, de 1993,00 data de vigência da Leso
que se refere o parágrafo ilnico do ou. 26 da Lei Complementar n° 73, de 1993.

§6' A Gratificação Temporária não será computada para os efeitos doas. 12 da Lei n°
8.460, de 1992.

Observação: Valores relativos ao mês de agosto de 1993.

ANEXO Il

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

ANEXO III

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU

NÍVEL FATOR

GT-I 0,90

GT-11 0,65

GT-III 0,40

GT-1V .	 0,30

Base de Cálculo: Vencimento básico do cargo efetivo de Advogado da União de Categoria Especial

MEDIDA PROVISÓRIA 144 398, DE 29, DE DEZEMBRO DE 199 3

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União crédito extraordinário, para
os fins que especifica, c dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3° do arr. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de

An. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Socia/ da
União (Lei n° 8.652, de 29 de abril de 1993), em favor do Minutário da integração Regional -
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste • SUDENE, crédito extraordinário at6 o limite de
CR$ 9.388.099.000,00 (nove bilhões, trezentos e oitenta c oito milhões e noventa e nove mil cruzeiros
reais), em parcela única, para atender à programação constante do Anexo I, de acordo com a proporção
indicada no Anexo II/ desta Medida Provisória.

decreto.

Art. 18. O Advogado•Geral da União editará os atos necessários ao cumprimento do
disposto nesta Medida Provisória.

Art. 19. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotaçõesorçamentárias próprias.

Art. 20. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 377,
de 2640 novembro de 1993.

Art. 21. Esta Medida Provisória entra em vigor na dam de sua publicação.

Brasília, 29 do deaemb co de 1993; 172° da Independência e 105° da República.

ITAMAR FRANCO
Geraldo Magela da Crua Quintgo

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior cortarão
contudo Reserva de Contingência, conforme Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3° Em decorrência da abertura do presente crádito, fica alterada a receita da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, na forma do Anexo IV.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com buscou Medida Provisórias' 378, de
2640 novembro de 1993.

An. 5° Esta Medida Proviskiria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 1993; 172° da Independência e 105° da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
AJouja Stepanenko




